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ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

                                                                  INDICAÇÃO nº 50/2022
Sugere que o Poder Executivo Municipal inclua trecho a ser pavimentado pelo Plano Municipal de Asfaltamento no bairro São João.
Documento _____.
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador EGIDIO CARVALHO, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado , seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Ronnie Mello, com a seguinte proposta:
Execute a PAVIMENTAÇÃO asfáltica na Rua Dr. Gregório Beheregaray Filho entre as ruas Venâncio Aires e Joaquim Murtinho, no bairro São João. 
                                                            JUSTIFICATIVA
Trata-se de um importante trecho viário, com expressiva circulação de veículos e pedestres, contemplando um posto de saúde, várias empresas instaladas, escolas e linhas de ônibus, beneficiando milhares de moradores, dentro das normas técnicas e do Plano Municipal de Asfaltamento, desafogando o trânsito nas ruas Prado Lima, Joaquim Murtinho e General Hipólito.
Uruguaiana, 21 de outubro de 2022. 
Ver. EGIDIO CARVALHO
Bancada do Progressistas

